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PORTARIA N" 2236/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

(0
h)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 04 de dezembro a 06 de dezembro de

2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n“.
10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 081.753.539-02, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da
Portaria if. ] 69312022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de
dezembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de dezembro de 2024.
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o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°.835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 09 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

FATLV1A CRISTINA COSTA PA SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.931.353-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 063.368.919-09, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI.
nomeada através da Portaria n°. 653/2015 de 09 de julho de 2015,
lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de dezembro a 06 de dezembro de 2024,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor JHORDAN GENARO BOTITANO. brasileiro, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 1693/2022, de 13
de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de dezembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de dezembro de 2024.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de dezembro de
2024.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5EE8AB39

Iporâ-(PR), 16 de dezembro de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2235/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELE RAQUEL
FAVATO FIQRELLl. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:4F501956PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2237/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DEo disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA

LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FRANCIELE RAQUEL FAVATO FIQRELLL brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.079.412-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 040.746.039-00, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
NUTRICIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 141/2010 de 08

de março de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.399.292-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através
da Portaria n°. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de dezembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de dezembro de
2024.Iporâ-(PR), 16 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:6571E214 Iporã-(PR), 16 de dezembro de 2024.
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